
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E
TRADICIONAIS

REQUERIMENTO Nº     DE 2023

(Da Sra. Célia Xakriabá)

Requer a  realização do Seminário
Externo  sobre  a  Retomada  Terra
Mãe,  localizada  no  município  de
Betim – MG.

Senhor Presidente,

Requeremos,  com  base  no  artigo  24,  inciso  XIII,  do  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização Seminário Externo sobre a
Retomada Terra Mãe, localizada no município de Betim – MG. 

JUSTIFICAÇÃO

 A Retomada Terra Mãe nasce no mês de setembro de 2023, na
cidade de Betim - MG, realizada pelo povo indígena venezuelano Warao,
além de outras etnias e centenas de famílias Sem-Terra e Sem-Teto da
região. Trata-se de um terreno que estava abandonado e em estado ocioso
há  décadas,  sendo  anteriormente  utilizado  para  o  depósito  de  lixos  e
entulhos;  isto  é:  sem  cumprir  com  a  sua  função  social,  conforme
preconizado pela Carta Magna de 1988.1

 Os  Warao,  de  acordo  com a  Agência  da  ONU  de  Refugiados  -
ACNUR2, são um grupo étnico constituído originalmente há mais de oito mil
anos na região do delta do Rio Orinoco, sendo hoje a segunda maior etnia
da  Venezuela,  com cerca  de  49  mil  pessoas  (Censo  2011).  Entre  seus
principais meio de vida, há a relação com a pesca, a coleta de alimentos, a
agricultura e o artesanato e materiais feitos a partir do buriti.

1 Disponível em: https://www.brasildefatomg.com.br/2023/10/05/artigo-6-
ocupacao-indigena-na-rmbh-povo-warao-retoma-terra-mae-em-betim 
2 Disponível em: https://www.acnur.org/portugues/wp-
content/uploads/2021/04/WEB-Os-Warao-no-Brasil.pdf *C
D2

33
17

63
56

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233176356700

RE
Q

 n
.9

1/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
12

/2
02

3 
11

:2
8:

29
.9

60
 - 

CP
O

VO
S

https://www.brasildefatomg.com.br/2023/10/05/artigo-6-ocupacao-indigena-na-rmbh-povo-warao-retoma-terra-mae-em-betim
https://www.brasildefatomg.com.br/2023/10/05/artigo-6-ocupacao-indigena-na-rmbh-povo-warao-retoma-terra-mae-em-betim
https://www.acnur.org/portugues/wp-content/uploads/2021/04/WEB-Os-Warao-no-Brasil.pdf
https://www.acnur.org/portugues/wp-content/uploads/2021/04/WEB-Os-Warao-no-Brasil.pdf


Com a  crise  política  e  econômica  experienciada  pela  Venezuela,
houve o deslocamento forçado deste povo indígena ao Brasil a partir do ano
de 2014: primeiramente aos Estados de Roraima e Amazonas, alcançando
outros Estados na região Norte e Nordeste em 2018 e chegando às regiões
Centro-Oeste e Sudeste em 2018. 

Segundo a base de dados do proGres, temos hoje registrados 4.000
Waraos no Brasil.  Destes, quase 50% são crianças e adolescentes: 88%
vivem nos estados do Amazonas, Roraima e Pará e os 12% restantes estão
distribuídos em outros 24 estados.

Na Região Metropolitana de Belo Horizonte – assim como demais
grandes  cidades  do  país  –,  os  Warao  têm enfrentado  situação  de  alta
vulnerabilidade social, tendo os entes públicos locais sido pouco atuantes no
sentido  de  acolher  esse  povo  indígena  refugiado  e  garantir  os  direitos
fundamentais destas famílias.

Tão  logo  foi  realizada  a  Retomada,  a  empresa  que  reivindica  a
propriedade entrou com uma ação possessória,  obtendo uma liminar  na
primeira instância,  a qual foi  suspensa às vésperas da data do despejo,
após atuação de organizações locais, encaminhando o caso ao SEJUSC de
Minas  Gerais.  A  FUNAI  também já  demonstrou  interesse  na  causa  em
função da presença desse Povo no âmbito desta Ocupação. 

Ademais  das  questões  de  vulnerabilidade  social  dos  atuais
integrantes dessa Retomada – sobre acesso à saúde, à assistência social e à
educação pública –, há também a arguição da Defensoria Pública da União e
do Ministério Público Federal argumentando que seria de competência da
Justiça Federal a análise deste caso, considerando que se trata de retomada
indígena.

Este mandato realizou visita à Retomada Terra Mãe no dia 12 de
novembro deste ano, com a presença da própria parlamentar, momento em
que constatamos a relevância do caso ora exposto e a necessidade de haver
um  debate,  no  âmbito  desta  Comissão  Permanente,  sobre  as  políticas
públicas que precisam ser garantidas para esta população.

Ante o exposto, a realização deste Seminário Externo é, portanto,
uma excelente  oportunidade  para  que  parlamentares  e  a  sociedade  em
geral tenham conhecimento do que está ocorrendo na região e possamos
construir  soluções,  através  do  diálogo  com  as  instituições  públicas
competentes,  para  a  situação  em comento;  motivo  pelo  qual  solicito  a
aprovação deste Requerimento aos nobres pares desta Comissão.
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Sala de
Comissões, em 05 de dezembro de 2023.

DEPUTADA FEDERAL CÉLIA XAKRIABÁ
PSOL/MG
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